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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 127/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023 
Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente CMDCA de Altônia-PR e dá outras providencias.  
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 3º, 
parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Municipal nº. 1.624/2017 de 27.09.2017. 
DECRETA 
Artigo 1o. – Fica recomposto na forma abaixo, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia, conforme indicação de cada 
representação de seguimentos da sociedade civil e governamental, e 
conforme a eleição da diretoria, ocorrida aos dias 14 de outubro de 2021, 
seguindo as competências e atribuições de que trata a Lei Municipal nº 1.624 
de 27.09.2017; lei nº 1.870 de 30.03.2023. 
Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – 
CMDCA 

 
 

 
Art.  2o. O mandato do Conselho de que trata este Decreto é de dois anos, 
permitido uma recondução, sendo representado pela chapa não 
governamental, no qual teve início em 03/11/2021 com término em 
03/11/2023.   
Art. 3º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de junho de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 126/2023 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 028/2023 de 05 de junho de 2023 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 
12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 028/2023 de 05 
de junho de 2023, que tem como objeto a Registro de Preço objetivando à 
Aquisição de Gasolina comum, Etanol Hidratado, Diesel comum e Diesel 
S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
tabela ANP. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PKG 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA- EPP, nos lotes 
01, 02, 03 e 04 com o percentual de desconto sobre o valor da tabela ANP de 
0,51% até atingir o valor de R$ 2.677.300,00 (dois milhões seiscentos e 
setenta e sete mil e trezentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 025/2023 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
EMENTA: Convoca Candidatas aprovadas para o cargo de; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 030/2019 de 07 
de março de 2019. 
Considerando a apresentação de todos os documentos em data anterior. 
Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para ASSUMIR a 
respectiva vaga, no dia 23 de junho de 2023, no Horário das 08:00 às 11:30 
e das 13:00 às 17:30 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 
815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
25 LUIZA BARBOSA DE SOUSA BISPO 602452 

Caso os candidatos convocados neste Edital não compareça, na data 
determinada, será considerado desistente e será automaticamente 
desclassificado do Concurso. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
039/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES 
DA ATA Empresa MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS LTDA inscrito no  CNPJ sob nº 43.352.606/0001-07, 
com  sede, Rua Prudente de Moraes, 418 – sala B CEP: 87.900-000,na 
Cidade de Loanda Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Cleodimar Donizeti Moreti, portador da Cédula de Identidade nº 6.423.373-4 
SSP/PR   e do CPF nº 025.437.249-07, sócio administrador, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 1º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 039/2023 tem por objeto realizar 
o Equilíbrio econômico Financeiro, de acordo com Notas Fiscais fornecidas 
pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993. A seguir 
descritos: 

 
CLAUSULASEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia, 22 de junho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais hospitalares para atender demanda das 
Unidades Básicas de Saúde, no valor de R$ 3.246,00 (três duzentos e 
quarenta e seis reais). Com a empresa: BMM DISTRIBUIDORA DE 
ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.179.157/0001-38, com sede a Avenida Valdomiro Frederico, 2416 – Parque 
Industrial da Gávea - CEP: 87.504-830, na Cidade de Umuarama, estado do 
Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 
– Material de Consumo. 
Altônia, 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 139/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 067/2.023. 
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HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°067/2023 DE 21/06/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A.L. 
FORCE COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 20.596.450/0001-04, 
neste ato representada pelo Igor Feltraco, portador (a) do RG nº 3069312332, 
CPF nº. 007.293.439-52, residente na Rua Saguaragi, na cidade de Rolândia, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
067/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOINAS PARA USO DOS AGENTES 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, a seguir descritos: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor dos lotes vencidos pela Empresa A.L. FORCE COMERCIAL LTDA e 
de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência, com início em 22/06/2023 e término em 
21/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Altônia-PR., 22/06/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 141/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 069/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°069/2023 DE 21/06/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BMM 
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES, inscrito no 
CNPJ sob nº. 08.179.157/0001-38, neste ato representada pelo MARCOS 
SINUNES DE OLIVEIRA, portador do RG nº 1654895, CPF nº. 300.679.959-
34, residente na AVENIDA VALDOMIRO  FREDERICO , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa 
por Limite nº. 069/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE, a seguir 
descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa BMM DISTRIBUIDORA DE 
ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES e de R$ 3.246,00 (três mil duzentos e 
quarenta e seis reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/06/2023 e término em 
21/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 22/06/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 140/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 068/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°068/2023 DE 21/06/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 

CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
IGEHAL SEGURANÇA LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.884.201/0001-
31, neste ato representada pelo ODAIR JOSÉ SCARSO, portador (a) do RG 
nº 81307423, CPF nº. 027.676.559-17, residente na AVENIDA AMAPA , na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa 
por Limite nº. 068/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E BRIGADISTAS PARA EVENTO "1º ARRAIÁ DE ALTONIA" 
QUE SERA REALIZADO NO DIA 07 DE JULHO DE 2023, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa IGEHAL SEGURANÇA LTDA-ME e 
de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/06/2023 e término em 
21/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 22/06/2023 
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